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LEI Nº 840/97 

 

“Dispõe sobre autorização de designação temporária de pessoal e dá outras 

providências” 

 

     A Câmara Municipal de Lajinha, Minas Gerais, por 

seus Vereadores, aprovou a seguinte Lei:  

 

 Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a promover a designação temporária 

de pessoal para provimento de cargos na área Administrativa do Quadro de Pessoal da 

Prefeitura Municipal de Lajinha-MG, até decisão final nos autos da Ação Popular em 

trâmite perante o Juízo da Comarca de Lajinha, Estado de Minas Gerais, processo nº 

2762/97, para preenchimento das vagas que discrimina: 

 

 I -  Auxiliar de Serviço  -  77 vagas; 

         II – Merendeira  -  22 vagas; 

        III – Motorista de veículos leves – 10 vagas; 

        IV – Motorista de veículos pesados (ônibus) – 04 vagas; 

         V – Motorista de veículos pesados (caminhões) – 05 vagas; 

       VI – Operador de Máquina – 02 vagas; 

      VII – Auxiliar de Necrópsia – 01 vaga; 

     VIII – Mecânico de veículos – 01 vaga; 

        IX – Mecânico de máquinas pesadas – 01 vaga; 

         X – Fiscal de obras – 01 vaga; 

        XI – Fiscal de Tributos – 03 vagas; 

       XII – Fiscal Sanitário – 03 vagas; 

      XIII – Digitador – 06 vagas; 

      XIV – Auxiliar Administrativo – 03 vagas; 

       XV – Mestre de Obras – 01 vaga; 

      XVI – Auxiliar de Saúde – 16 vagas; 

     XVII – Agente Administrativo – 13 vagas; 

    XVIII – Professor Pré-escolar – 07 vagas; 

       XIX – Professor de 1ª a 4ª série – 41 vagas; 

       XX – Técnico de Enfermagem – 01 vaga; 

      XXI – Desenhista projetista – 01 vaga; 

     XXII – Técnico em Contabilidade – 01 vaga; 

   XXIII – Advogado defensor público – 01 vaga;  

   XXIV – Assistente Social – 01 vaga; 

    XXV – Psicólogo  -  01 vaga; 

   XXVI – Engenheiro civil – 01 vaga; 

  XXVII – Bioquímico – 01 vaga; 

 XXVIII – Cirurgião Dentista – 08 vagas; 

    XXIX – Enfermeiro – 01 vaga; 

     XXX – Médico anestesista – 01 vaga; 

    XXXI – Médico Clínico geral – 05 vagas; 

   XXXII – Médico da Família – 01 vaga; 

  XXXIII – Médico ortopedista – 01 vaga; 

  XXXIV – Professor de 5ª a 8ª série – 11 vagas; 
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 § 1º - Os designados para preenchimento das vagas discriminadas serão regidos, 

no que couber, pelo disposto nas Leis Municipais 568/83 e 820/97.  

 Art. 2º - Para provimento dos cargos especificados no artigo anterior, deverá ser 

expedido pelo Prefeito Municipal ato formal de Portaria de designação, observadas as 

formalidades legais. 

 § 1º - O designado deverá, ao assumir a respectiva função, firmar termo de 

aceitação dos termos da presente lei e apresentar os seguintes documentos:  

 I – Atestado de sanidade física e mental; 

         II – Cópia do Título Eleitoral; 

        III – Cópia da Cédula de Identidade; 

        IV – Cópia do CPF; 

         V – Comprovante de residência: 

        VI – Certidão de Casamento ou nascimento; 

       VII – Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos; 

 

 Art. 3º - Os cargos e vagas discriminados no art. 1º e seus incisos serão de livre 

designação pelo Prefeito Municipal, enquanto perdurar a liminar concedida ou até 

decisão final com trânsito em julgado, nos autos da Ação Popular em trâmite perante o 

Juízo de Direito da Comarca de Lajinha, processo nº 2762/97. 

 

 Art. 4º - Cessado o impedimento para ultimar a realização do concurso público 

terá o Poder Executivo o prazo de 90 (noventa) dias para sua realização. 

 

 § 1º - Realizado o concurso, transitado em julgado o resultado do mesmo, deverá 

o Prefeito Municipal efetivar a nomeação dos  aprovados e o conseqüente desligamento 

dos designados temporariamente para preenchimento dos cargos constantes do art. 1º 

desta Lei. 

 

 Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE LAJINHA, 

ESTADO DE MINAS GERAIS, AOS DEZESSETE DIAS DO MÊS DE 

DEZEMBRO DO ANO DE MIL NOVECENTOS E NOVENTA E SETE. (17-

12-1997)  

 

 

           Ver. PAULO CÉZAR HASTENREITER PORTES  

                         Presidente da Câmara  

 

Sancionada pelo Sr. Prefeito Municipal  em 19-12-97, conforme cópia arquivada  em 

pasta própria. 

 

 

Lúcia  Maria Miguel  

   At. Legislativo 
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